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Prezados, venho por meio deste apresentar pedido de Esclarecimentos
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170 anos sendo pioneiros. A história não termina aqui! Clique aqui e confira o vídeo!

--------------------------------------------------------------------------------------------
Antes de imprimir este mensaje, asegúrese de que es realmente necesario

Uso del correo electrónico de Veolia

Este correo electrónico y, en su caso, cualquier �chero anexo al mismo, contiene información de carácter con�dencial exclusivamente dirigida a su destinatario 
o destinatarios y propiedad de Veolia y �liales.  Queda prohibida su divulgación, copia o distribución a terceros sin la previa autorización escrita de  Veolia, en 
virtud de la legislación vigente. En el caso de haber recibido este correo electrónico por error, se ruega noti�car inmediatamente esta circunstancia mediante 
reenvío a la dirección electrónica del remitente y la destrucción del mismo.

A�n de contribuer au respect de l'environnement, merci de n'imprimer ce mail qu'en cas de nécessité.

Usage du courrier de Veolia

Ce message électronique et ses �chiers attachés sont strictement con�dentiels et peuvent contenir des éléments dont Veolia et/ou l'une de ses entités a�liées 
sont propriétaires. L'utilisation, la divulgation, la publication, la distribution, ou la reproduction non expressément autorisées par Veolia de ce message et de ses 
pièces attachées sont interdites. Si vous avez reçu ce message par erreur, merci de le retourner immédiatement à son émetteur et de le détruire ainsi que toutes 
les pièces attachées.

Please consider the environment before printing this email

Veolia Internet Mail Use

The information in this e-mail and any attachment is classi�ed as Veolia and subsidiaries Con�dential and Proprietary Information and solely for the attention 
and use of the named addressee(s). You are hereby noti�ed that any dissemination, distribution or copy of this communication is prohibited without the prior 
written consent of Veolia and is strictly prohibited by law. If you have received this communication in error, please, notify the sender by reply e-mail.
--------------------------------------------------------------------------------------------

Zimbra https://vitalbrazil.webmail.rj.gov.br/modern/email/message/16422/print?...
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SOBRE O EDITAL

São José dos Pinhais, 08 de outubro de 2024.

Pregão Eletrônico N° 008/2024

AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF

07.067.001/0001-00, sediada a Rua Alexandre Zanchetta, 337 – Jardim Itália – São

José Dos Pinhais/PR – CEP: 83.015-148, vem, com o devido respeito e acatamento,

fazer o pedido de esclarecimento abaixo:

O Item 11 DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA

“ 11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto

contratual”

Porém o Edital menciona, apresentação de carta de Anuências,

7.5.1.8 Carta de anuência da Incineradora;

7.5.1.9 Carta de anuência do Aterro Sanitário;(...)

“ Autorização concedida pela empresa que obtém a tecnologia (aterro/incinerador),

com a informação que o LICITANTE está autorizado a utilizar o aterro/incinerador” ,

Sendo assim caracteriza uma subcontratação, pode se SUBCONTRATAR,

parcialmente o objeto?

Outra situação que no item 7.5.1.9 - 7.5.1.9 Carta de anuência do Aterro Sanitário:

É sabido que os resíduos do Instituto Vital Brazil são classificados em sua grande

maioria como resíduos perigosos, CLASSE I.

Esses resíduos deverão ser enviados para aterro de resíduos perigosos classe I.

Baseado ainda na CONAMA 316/2002 em seu Art. 43. inciso 1°

§ 1o As cinzas e escórias provenientes do processo de

tratamento térmico, devem ser consideradas, para fins de

disposição final, como resíduos Classe I – Perigoso
AMBSERV TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
Rua Alexandre Zanchetta, 337, Campina
São José dos Pinhais/PR - CEP 8
3015-148 / Brasil
e-mail: br.licitacao@veolia.com
www.veolia.com



Como o edital pede que o tratamento seja por Incineração; Autoclavação; Trituração;
Armazenamento Temporário; Destinação e Disposição Final. deve ser estritamente de
um aterro classe I, uma vez que as cinzas provenientes do processo de incineração de
resíduos químicos são ricas em metais pesados.

Além disso a nomenclatura de aterro sanitário é comumente utilizada para a
disposição somente de resíduos da Classe II (resíduos sólidos urbanos, não
perigosos) podendo acarretar confusão na licença a ser apresentada

O item 7.5 - Qualificação Técnica

7.5.1.2 Apresentar no mínimo 02 (dois) Atestados de

Capacidade Técnica de no mínimo 12 meses,

comprovando o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da presente

contratação. O atestado deverá conter, no mínimo: o

nome da empresa/órgão CONTRATANTE, CNPJ,

assinatura do representante legal da empresa emitente

Através do exposto acima, questionamos para se que comprove a autenticidades
do Atestados de Capacidade Técnica deve se solicitar o Registro e inscrição na
entidade profissional competente que poderá ser do CONSELHO CRQ/e ou
CREA, conforme é explicitado nas normas federais seguintes:

Isto posto, requer-se a este Ilustre Pregoeiro e Colenda Comissão de Licitação, o

esclarecimento do referido item.

Atenciosamente

___________________________________________________
AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

CNPJ/MF 07.067.001/0001-00

AMBSERV TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
Rua Alexandre Zanchetta, 337, Campina
São José dos Pinhais/PR - CEP 8
3015-148 / Brasil
e-mail: br.licitacao@veolia.com
www.veolia.com
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REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE ASSINATURA  

Ocasionalmente, a Veolia Serviços Ambientais Ltda (nós, nós ou a Empresa) pode ser obrigada 

por lei a fornecer a você certos avisos ou divulgações por escrito. Abaixo estão descritos os 

termos e condições para fornecer a você tais avisos e divulgações eletronicamente por meio do 

sistema DocuSign. Por favor, leia as informações abaixo cuidadosamente e completamente, e se 

você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com este 

Registro Eletrônico e Divulgação de Assinatura (ERSD), confirme seu acordo marcando a caixa 

de seleção ao lado de 'Eu concordo em usar registros eletrônicos e assinaturas' antes de clicar em 

'CONTINUAR' no sistema DocuSign. 

 

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você pode solicitar-nos uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecidos ou disponibilizados eletronicamente a você por nós. Você poderá baixar e imprimir 

documentos que enviamos a você por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura e, se optar por criar uma conta DocuSign, poderá acessar os documentos por 

um período limitado (geralmente 30 dias) após esses documentos serem enviados a você pela 

primeira vez. Após esse período, se desejar que lhe enviemos cópias impressas de tais 

documentos de nosso escritório, será cobrada uma taxa de US$0.00 por página. Você pode 

solicitar a entrega de tais cópias impressas seguindo o procedimento descrito abaixo. 

 

Retirando seu consentimento  

Se você decidir receber nossos avisos e divulgações eletronicamente, você pode, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar que, posteriormente, deseja receber os avisos e 

divulgações necessários apenas em formato impresso. A forma como você deve nos informar 

sobre sua decisão de receber avisos e divulgações futuras em formato de papel e retirar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações eletronicamente está descrita abaixo. 

 

Consequências de mudar de ideia  

Se você optar por receber os avisos e divulgações exigidos apenas em formato de papel, isso 

diminuirá a velocidade com que poderemos concluir certas etapas nas transações com você e na 

prestação de serviços a você, porque precisaremos primeiro enviar os avisos ou divulgações 

exigidos para você em formato de papel e, em seguida, aguarde até recebermos de você sua 

confirmação de recebimento de tais avisos ou divulgações em papel. Além disso, você não 

poderá mais usar o sistema DocuSign para receber nossos avisos e consentimentos necessários 

eletronicamente ou para assinar eletronicamente nossos documentos. 

 

Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 09/02/2024 10:39:29
Partes concordam em: Alana Carollina Vainer



A menos que você nos informe de outra forma, de acordo com os procedimentos descritos neste 

documento, forneceremos eletronicamente a você, por meio do sistema DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, reconhecimentos e outros documentos necessários que devem 

ser fornecidos ou disponibilizados a você durante o curso de nosso relacionamento com você. 

Para reduzir a chance de você inadvertidamente não receber qualquer aviso ou divulgação, 

preferimos fornecer-lhe todos os avisos e divulgações necessários pelo mesmo método e para o 

mesmo endereço que você nos forneceu. Assim, poderá receber todas as divulgações e avisos 

eletronicamente ou em formato papel através do sistema de entrega de correio em papel. Se você 

não concordar com este processo, informe-nos conforme descrito abaixo. Consulte também o 

parágrafo imediatamente acima que descreve as consequências de você optar por não receber 

nossos avisos e divulgações eletronicamente. 

 

Como entrar em contato com a Veolia Serviços Ambientais Ltda:  

Você pode entrar em contato conosco para nos informar sobre suas alterações em como podemos 

contatá-lo eletronicamente, para solicitar cópias impressas de certas informações nossas e para 

retirar seu consentimento prévio para receber avisos e divulgações eletronicamente da seguinte 

forma: 

 

Para informar à Veolia Serviços Ambientais Ltda seu novo endereço de e-mail  

Para nos informar sobre uma alteração em seu endereço de e-mail para onde devemos enviar 

avisos e divulgações eletronicamente para você, você deverá nos enviar uma mensagem de e-

mail para e no corpo da solicitação deverá indicar: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 

endereço de e-mail.  

Se você criou uma conta DocuSign, poderá atualizá-la com seu novo endereço de e-mail nas 

preferências da sua conta.  

 

Para solicitar cópias impressas da Veolia Serviços Ambientais Ltda  

Para solicitar a entrega de cópias impressas dos avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós a você eletronicamente, você deve envie-nos um e-mail para e no corpo da solicitação você 

deverá indicar seu endereço de e-mail, nome completo, endereço para correspondência e número 

de telefone.  

 

Para retirar seu consentimento com Veolia Serviços Ambientais Ltda  

Para nos informar que você não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você pode: 



i. recusar-se a assinar um documento em sua sessão de assinatura e, em seguida, na página 

seguinte, marque a caixa de seleção que indica que você deseja retirar seu consentimento, ou 

você pode; 

ii. envie-nos um e-mail para e no corpo da solicitação você deverá informar seu e-mail, nome 

completo, endereço para correspondência e número de telefone. [[RetirarOutro]]. . 

 

Hardware e software necessários  

Os requisitos mínimos do sistema para usar o sistema DocuSign podem mudar com o tempo. Os 

requisitos atuais do sistema podem ser encontrados aqui: https://support.docusign.com 

/guides/signer-guide-signing-system-requirements.  

 

Reconhecendo seu acesso e consentimento para receber e assinar documentos 

eletronicamente  

Para nos confirmar que você pode acessar essas informações eletronicamente, o que será 

semelhante a outros avisos e divulgações eletrônicas que iremos fornecer a você, confirme que 

leu este ERSD e (i) que é capaz de imprimir em papel ou salvar eletronicamente este ERSD para 

sua referência e acesso futuro; ou (ii) que você possa enviar este ERSD por e-mail para um 

endereço de e-mail onde poderá imprimi-lo em papel ou salvá-lo para referência e acesso futuro. 

Além disso, se você consentir em receber avisos e divulgações exclusivamente em formato 

eletrônico, conforme descrito neste documento, marque a caixa de seleção ao lado de 'Concordo 

em usar registros e assinaturas eletrônicas' antes de clicar em 'CONTINUAR' no sistema 

DocuSign. 

Ao marcar a caixa de seleção ao lado de 'Concordo em usar registros e assinaturas eletrônicas', 

você confirma que: 

 Você pode acessar e ler esta Divulgação de Registro Eletrônico e Assinatura; e 

 Você pode imprimir em papel este Registro Eletrônico e Divulgação de Assinatura, ou 

salvar ou enviar este Registro Eletrônico e Divulgação para um local onde possa imprimi-

lo, para referência e acesso futuro; e 

 Até ou a menos que você notifique a [[NomedaEmpresa]] conforme descrito acima, você 

concorda em receber exclusivamente por meios eletrônicos todos os avisos, divulgações, 

autorizações, reconhecimentos e outros documentos que precisam ser fornecidos ou feitos 

disponível para você pela Veolia Serviços Ambientais Ltda durante seu relacionamento 

com a Veolia Serviços Ambientais Ltda. 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Veolia Serviços Ambientais Ltda (we, us or Company) may be required by 

law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 

conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements


system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 



notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Veolia Serviços Ambientais Ltda:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Veolia Serviços Ambientais Ltda of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Veolia Serviços Ambientais Ltda  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Veolia Serviços Ambientais Ltda  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  



The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Veolia Serviços Ambientais Ltda as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by Veolia Serviços Ambientais Ltda during the course of your 

relationship with Veolia Serviços Ambientais Ltda. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Ao Departamento de Resíduos, 

 

Encaminhamos o Pedido de Esclarecimento acostado aos autos sob o id. 84974966, formulado pela
empresa AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.067.001/0001-00, em relação ao Edital de Licitação 8 - Pregão Eletrônico nº 008/2024 (84071701) -
que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e disposição final de Resíduos de Serviço de Saúde, para suprir as necessidades de
gerenciamento de resíduos do Instituto Vital Brazil e suas filiais pelo período de 12 (doze) meses.

 

Solicitamos o retorno dos autos, após a devida manifestação dessa Gerência, para o devido
prosseguimento.

 

Atenciosamente,

Gerência de Licitações
 

 
Niterói, 08 de outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Ingrid Almada de Angelis Mata, Analista, em 08/10/2024,
às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 84975867 e
o código CRC AC8DA5F4.

Referência: Processo nº SEI-080004/000568/2024 SEI nº 84975867

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   

Despacho de Encaminhamento de Processo 84975867         SEI SEI-080004/000568/2024 / pg. 1

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Diretoria Presidência

 
À Gerência de Licitação,

 

Trata-se de pedido de esclarecimento formulado pela empresa AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 07.067.001/0001-00, em relação ao Edital de Licitação 8 - Pregão
Eletrônico    nº 008/2024 (84071701) - que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de Resíduos de Serviço de Saúde, para suprir as
necessidades de gerenciamento de resíduos do Instituto Vital Brazil e suas filiais pelo período de 12 (doze)
meses.

 

A empresa pede esclarecimento, em síntese, sobre o item 11.1, a apresentação da documentação exigida nos
itens 7.5.1.2, 7.5.1.8 e 7.5.1.9, expondo dúvida sobre os documentos que devem ser apresentados,
considerando a classificação dos resíduos do IVB, bem como sobre a possibilidade de subcontratação do
objeto a ser licitado haja vista a proibição constante no 11.1.

 

Primeiramente, no que concerne a possibilidade ou não da subcontratação do objeto do procedimento
administrativo licitatório.  Cumpre mencionar que a possibilidade ou não de subcontratar é uma faculdade da
administração pública, estando prevista a sua impossibilidade nesse procedimento administrativo licitatório.
Essa impossibilidade encontra-se prevista tanto no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e,
consequentemente, no Edital.

 

A prestação deste serviços deve atender as normativas da CONAMA, NBRs da ABNT, INEA, atendimento
de Licença Ambiental de Operação de Niterói, Duque de Caxias, e nas demais filiais da entidade, fato que,
por si só, exige que a vencedora do certame tenha qualificações técnicas especificas, não podendo ser
realizada por qualquer empresa, já que inclusive necessita a coleta de resíduos de serviço de saúde,
considerando que este Instituto é uma laboratório público do Estado do Rio de Janeiro.

 

Como dito, a subcontratação do serviço é uma faculdade da administração publica, sendo a sua
impossibilidade a regra e a sua possibilidade uma exceção. Nesse sentido, transcrevemos algumas ementas
do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sobre a matéria. Vejamos:

 

A subcontratação deve ser tratada como exceção . Só é admitida a subcontratação parcial e,
ainda assim, desde que seja demonstrada a inviabilidade técnico-econômica da execução
integral do objeto por parte da contratada, e que haja autorização formal do contratante.
(TCU – 2ª CÁMARA – ACORDÃO 3776/2017 – MIN.  ANDRÉ DE CARVALHO).

É vedada a subcontratação integral em contratos administrativos, sendo possível a
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subcontratação parcial quando não se mostrar viável, sob a ótica técnico-econômica, a
execução integral do objeto por parte da contratada e desde que tenha havido autorização
formal do contratante.  (...) (TCU – ACORDÃO  1334/2024 – PLENÁRIO – Relator MIN.
Jorge Oliveira ).
A subcontratação parcial de serviços, ao contrário da subcontratação total, é legalmente
admitida (art. 72 da Lei 8.666/1993) , razão pela qual não requer expressa previsão no edital
ou no contrato, bastando que estes instrumentos não a vedem. (TCU – PLENÁRIO –
ACORDÃO 2198/2015 – MIN. MARCOS BEMQUERER)

Torna-se necessário também mencionar que, para a prestação dos serviços, é exigido que a empresa
vencedora, tenha qualificações especificas para o seu cumprimento, regras técnicas para resíduos, que
exigem a qualificação técnica, que podemos indicar como exemplos, Resolução nº 358 de 29 de abril de
2005 do CONAMA; Resolução RDC nº 222 de 28 de março de 2018 da ANVISA; bem como, Normas
Técnicas da ABNT.

 

Em decorrência do serviço exigir critérios específicos para sua prestação, faz-se necessário que ele seja
realizado por empresa que atenda a todas as exigências previstas no edital para corroborar a sua capacidade
técnica, já que a prestação do serviço, por terceiros, não vencedores da licitação, poderá ocasionar
responsabilidade deste Instituto, inclusive por culpa in eligendo e in vigilando.

 

Por sua vez o pedido de esclarecimentos interposto pela  AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS
LTDA, também solicitou outros questionamentos que abaixo, passamos a tecer as considerações que visam
dirimir as dúvidas existentes.

 

Questionamento:

Esses resíduos deverão ser enviados para aterro de resíduos perigosos de classe I.

 

Esclarecimento:

Informamos que a grande maioria dos resíduos gerados no Instituto Vital Brazil são destinado à aterros
sanitários de classe I devido seu grau de periculosidade, portanto todos os resíduos sólidos perigosos, em
especial os resíduos de classes A, B e E, que recebem tratamentos de autoclavação, incineração e trituração,
devem ser encaminhados para disposição final em aterro sanitário de Classe I. Já os resíduos não perigosos,
não contaminados e materiais inservíveis, devem ser encaminhados para tratamento e destinação final em
aterro sanitário de Classe II.

 

Questionamento:

Qualificação Técnica 7.5.1.2 Apresentar no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica de no
mínimo 12 meses, comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com
o objeto da presente contratação. O atestado deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão
CONTRATANTE, CNPJ, assinatura do representante legal da empresa emitente Através do exposto acima,
questionamos para se que comprove a autenticidades dos Atestados de Capacidade Técnica deve se solicitar
o Registro e inscrição na entidade profissional competente que poderá ser do CONSELHO CRQ/e ou CREA.

 

Esclarecimento:
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Informamos que este Departamento não se opõe quanto à autenticidade dos Atestados de Capacidade
Técnica, bem como o registro e inscrição na entidade profissional do conselho de classe competente,
podendo ser CRQ e/ou CREA.

 

 

Atenciosamente,

 

João Luis de Souza Pereira
Chefe do Departamento de Resíduos

ID.: 2698913.1
 

Niterói, 15 de outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por João Luis de Souza Pereira, Auxiliar de Produção, em
15/10/2024, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 85423437 e
o código CRC 0B23245C.

Referência: Processo nº SEI-080004/000568/2024 SEI nº 85423437

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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